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OeCRETQtSOSlAWO N* »3, DE SEABRILOe Zm.

Dispôs sobre outorga de Título de Cidadão Honolandense a Rafael Fernando
Zmbaldi.

(Autor Vereador Edivaldo Sousa Araújo e outros)

O Presidenta da Cântara Municipal de Hortc^dla faço saber que a Câmara
Muniopal aprovou e eu promulgo o saguirrte Decreto Legislativo:

Art 1* Fica otnergado Titulo de Ddadão Hortolandense Honorário a Rafaal
Fernando Zimbaldi pelos relevantes serviços prestados ao Município.

Art 2* O Titulo, será entregue ao homenageado, ou a representante do
homenageado, em Sessão Solene em data a ser oportunamente marcada.

Art 3' As despesas decorrentes da execução do preseme Decreto
Legislativo, correrão por conta de recursos prdnsnos do orçamento da Câmara
Munidpal. suplementados se necnsáno

Art 4" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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i DECRETO LEGiaLATIVOlf 244, DE 12 DE ABfiUL DE2022..

Dispõe sobre outorga de Título de Cidadão Hortolandense ao Sr. Rossieli Soares
da Silva.
(Autor Vereador Enoque Leal Moura e outros)

O Presidente da Câmara Municipal de Hortolândia faço saber que a Câmara
Muniopal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo

Art. 1' Fica outorgado Titulo de Cidadão Hortolandense Hcnoràno a
Rossieli Soares da Silva pelos relevantes serviços prestados ao Município.

ArL 2° O Titulo, será entregue ao homenageado, ou a representante do
homenageado, em Sessão Solene em data a ser oportunamente marcada.

Alt. 3° As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
Legislativo, correrão por conta de recursos próprios do orçamento da Câmara
Munidpal, suplementados se necessáno.

Art 4° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação
Câmara Municipal, 12 de abril de 2022.
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Presidente
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Atos da Presidência:

ATO DA PRESIDÊNCIA N° 22, DE 13 DE ABRIL DE 2022 • Fies constriuida.
com a observânaa dos artigos 136 e seguintes do Regimento Interno da
Câmara, a Comissão de Representação integrada pelos Vereadores Paulo
Pereira Filho e Márcia Cristina Campos, sob a presidência do primeiro nomeado,
objetivando representar a Câmara Mumopal na XXXIII Marcha á Brasilia. nos
dias 25 a 26 de abril de 2022. em Brasilia/DF. devendo a Comissão instituída
pelo artigo anterior apresentar ao Plenário relatório resumido do evento.

ATO DA PRESIDÊNCIA N" 23. DE 13 DE ABRIL DE 2022 • Fica constituída
com a observância dos artigos 136 e seguintes do Regimento Interno da
Câmara, a Comissão de Representação integrada pelo Vereador Eduardo
Lippaus. sob a presidènda do nomeado, objetivando representar a Câmara
Municipal na XXI Marcha dos Legislativos Muniopais nos dias 26 á 29 de abril
de 2022 em Brasiha/DF. devendo a Comissão instituída pelo artigo antenor
apresentar ao Plenâno relatóno resumido do evento

ATO DA PRESIDÊNCIA N" 24. DE 13 DE ABRIL DE 2022 - Fica constituída
com a Observânaa dos artigos 136 e seguintes do Regimento Interno da
Câmara, a Comissão de Representação, integrada pelo Vereador Edimilson
Marcelo Afonso sob a prestdênoa do nomeado objetivando representar a
Câmara Muniopal em visiia á Câmara dos Deputados para cumprir agenda com
o Deputado Federal Caiios Zarattini na daia de 26 de abnl de 2022 em
BrasiliaiDF. devendo a Comissão instituída pelo artigo antenot apresentar ao

Plenário relatório resumido do evento.
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